
REQUERIMENTO Nº                , DE 2019 

(Da Senhora Deputada Rosangela Gomes e outros) 

 

 

 

Requer a realização de Sessão Solene em 
homenagem e comemoração ao Dia da 
conquista do voto feminino no dia 
05/03/2020, nos termos da Lei 
nr.13.086/2015. 
 

 

Senhor Presidente, 

  

Nos termos do Art. 68 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeremos a 

Vossa Excelência, a realização de Sessão Solene em homenagem e comemoração ao Dia da 

conquista do voto feminino no dia 05/03/2020, nos termos da Lei nr.13.086/2015. 

 

 

Justificação 

 

No ano de 1928 tivemos muitas lutas, na qual destaco a luta dos movimentos femininos. No 

Brasil, um dos mais importantes registros foi o nome da cidade de Mossoró, no estado do Rio 

Grande do Norte.  

Em 1928, esse estado nordestino era governado por Juvenal Lamartine, a quem coube o 

pioneirismo de autorizar o voto da mulher em eleições, o que não era permitido no Brasil, 

mesmo a proibição não constando da Constituição Federal. A Inglaterra alguns meses depois 

regularizou o voto feminino no mesmo ano.  

No Consultor Jurídico do jornal "O Estado de S. Paulo", encontra-se a informação de que logo 

após a proclamação da República, o governo provisório convocou eleições para uma 

Assembleia Constituinte.  

Na ocasião, uma mulher conseguiu o alistamento eleitoral invocando a legislação imperial, a 

"Lei Saraiva", promulgada em 1881, que determinava direito de voto a qualquer cidadão que 

tivesse uma renda mínima de 2 mil réis.  
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Mas a primeira eleitora do país foi a potiguar Celina Guimarães Viana, que invocou o artigo 17 

da lei eleitoral do Rio Grande do Norte, de 1926: “No Rio Grande do Norte, poderão votar e ser 

votados, sem distinção de sexos, todos os cidadãos que reunirem as condições exigidas por 

lei”. Em 25 de novembro de 1927 ela deu entrada numa petição requerendo sua inclusão no 

rol de eleitores do município. O juiz Israel Ferreira Nunes deu parecer favorável e enviou 

telegrama ao presidente do Senado Federal, pedindo em nome da mulher brasileira, a 

aprovação do projeto que instituía o voto feminino, amparando seus direitos políticos 

reconhecidos na Constituição Federal”. 

César Zama é apontado como o pioneiro na busca pelo direito das mulheres brasileiras ao 

voto, pauta que defendeu durante a elaboração da primeira constituição republicana, em 

1890, tendo no ano seguinte assinado com mais 30 congressistas, entre eles os futuros 

presidentes Nilo Peçanha e Hermes da Fonseca, emenda visando garantir este sufrágio, de 

autoria de Saldanha Marinho, que, no entanto, não foi aprovada.  

Zama apontou que assim que o voto feminino fosse aprovado na Europa, seria aprovado no 

Brasil, devido ao "nosso fraco pela imitação." Érico Coelho, Índio do Brasil, Lamounier 

Godofredo, Ruy Barbosa e Barão Rio Branco foram alguns outros apoiadores da causa. 

Após Celina Guimarães Viana ter conseguido seu título eleitoral, um grande movimento 

nacional levou mulheres de diversas cidades do Rio Grande do Norte, e de mais outros nove 

estados da Federação, a fazerem a mesma coisa. 

Cumpre citar igualmente o pioneirismo da estudante de direito mineira, Mietta Santiago 

(pseudônimo de Maria Ernestina Carneiro Santiago Manso Pereira). Mineira educada na 

Europa, com 20 anos retornou do velho mundo e descobriu, em 1928, que o veto ao voto das 

mulheres contrariava o artigo 70 da Constituição Brasileira de 24 de fevereiro 1891, então em 

vigor.  

Com garantia de sentença judicial (fato inédito no país), proferida em Mandado de Segurança, 

conquistou o direito de votar. O que de fato fez, votando em si mesma para uma vaga de 

deputada federal.  

Com a mulher eleitora, vieram outras conquistas de espaço na sociedade. Veio a primeira 

mulher a eleger-se deputada estadual no Brasil, e a luta pela emancipação feminina foi 

ganhando impulso em todo o país, levando o voto feminino a ser regulamentado em 1934 no 

governo Vargas. O episódio tem importância mundial, pois mais de uma centena de países 

ainda não permitia à mulher o direito de voto. 

Os primeiros exemplos de organização de mulheres nos vieram das regiões norte e nordeste, 

no final do século XIX, e eram voltados para a causa abolicionista. Nascida no Ceará, em 1882, 

a "Sociedade das Senhoras Libertadoras ou Cearenses Libertadoras", presidida por Maria 
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Tomásia Figueira, em parceria com Maria Correia do Amaral e Elvira Pinho, atuou em defesa 

da liberdade fundando associações em Fortaleza e no interior do estado, contribuindo para 

que, em 1884, a Assembleia Legislativa provincial, finalmente, decretasse o fim da escravidão 

no Ceará. Nesse mesmo ano, foi criada, na cidade de Manaus, a associação "Amazonenses 

Libertadoras", fundada por Elisa de Faria Souto, Olímpia Fonseca, Filomena Amorim, entre 

outras – todas brancas e representantes da elite local. Contudo, elas defendiam a 

emancipação de todos os escravos do solo amazonense, o que aconteceu, em 30 de março de 

1887, um ano antes da Lei Áurea. 

Em 1910 Leolinda Daltro e outras feministas, entre elas a escritora Gilka Machado, fundaram, 

na então capital federal, o Partido Republicano Feminino, cujo objetivo era “promover a 

cooperação entre as mulheres na defesa de causas que fomentassem o progresso do país”. O 

objetivo maior da agremiação era a luta pelo sufrágio feminino, uma vez que as mulheres não 

podiam votar e nem ser votadas. Esse grupo de feministas adotou uma linguagem política de 

exposição pessoal diante de críticas da sociedade, realizando manifestações públicas que não 

foram tratadas com indiferença pela imprensa e os leitores. O Partido Republicano Feminista 

teve o mérito inegável de lançar, no debate público, o pleito das mulheres pela ampla 

cidadania. 

Em 1917, a agitação social das greves operárias, o movimento anarquista e a maior 

escolaridade de mulheres da elite, trouxeram à tona uma outra geração de feministas.  

No ano de 1920, surgiram vários grupos intitulados Ligas para o Progresso Feminino, embrião 

da poderosa Federação Brasileira pelo Progresso Feminino. Fundada em 1922 e dirigida por 

Bertha Lutz, a Federação teve papel fundamental na conquista do sufrágio feminino e, por 

extensão, na luta pelos direitos políticos da mulher, e destacou-se, também, como organização 

feminista com maior inserção nas esferas de poder da época.  

Suas militantes escreveram na imprensa, organizaram congressos, articularam com políticos, 

lançaram candidaturas, distribuíram panfletos em aviões, representaram o Brasil no exterior. 

A poetisa Laura Brandão e a operária Maria Lopes integravam o "Comitê das Mulheres 

Trabalhadoras", fazendo propaganda em porta de fábricas e tentando aproximar o operariado 

feminino e o Partido Comunista Brasileiro.  

A sufragista gaúcha Natércia da Silveira, dissidente da "Federação Brasileira pelo Progresso 

Feminino", fundou em 1931 a "Aliança Nacional de Mulheres", para prestar assistência jurídica 

à mulher. Com 3 mil filiadas, a Aliança foi fechada pelo golpe de 1937, que aboliu as liberdades 

democráticas e abortou as organizações políticas e sociais do país. 

No plano nacional, o Presidente Getúlio Vargas resolve simplificar e todas as restrições às 

mulheres são suprimidas. Através do Decreto n.º 21.076, de 24 de fevereiro de 1932, é 
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instituído o Código Eleitoral Brasileiro, e o artigo 2 disciplinava que era eleitor o cidadão maior 

de 21 anos, sem distinção de sexo, alistado na forma do código.  

É de ressaltar que as disposições transitórias, no artigo 121, dispunham que os homens com 

mais de 60 anos e as mulheres em qualquer idade podiam se isentar de qualquer obrigação ou 

serviço de natureza eleitoral. Logo, não havia obrigatoriedade do voto feminino. 

Inspirada na história de luta do Voto Feminino, rogo aos meus pares o apoio no sentido de 

realizar esta Sessão Solene em homenagem e comemoração ao Dia da conquista do voto 

feminino no dia 05/03/2020, nos termos da Lei nr.13.086/2015. 

 

Sala das Sessões em,                de outubro de 2019 

 

 

Deputada ROSANGELA GOMES 

REPUBLICANOS/RJ 
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